
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

COMUNICADO 
 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, constituída com a finalidade de realizar concurso público 

para provimento de cargos de ANALISTA DE PROMOTORIA I (VÁRIAS 

ESPECIALIDADES) - ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, objeto do 

Edital de Abertura nº 01/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – D.O.E. (Executivo, Caderno 1, Seção Concursos), em 14 de dezembro de 

2022, e rerratificado em 20 de janeiro e 21 de julho de 2023, COMUNICA que foi 

PUBLICADA no Diário Oficial do Estado de São Paulo – D.O.E. (Caderno Executivo 

- Gestão e Governo Digital - Subsecretaria de Gestão), em 12/09/2023, a 

CONVOCAÇÃO para nova perícia médica de candidatos integrantes da Lista 

Provisória Especial de Pessoas com Deficiência que, nos termos do item 5.4 do Edital 

de Abertura, solicitaram JUNTA MÉDICA. 

 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Perícias 

Médicas do Estado de São Paulo na Avenida Prefeito Passos S/N - Glicério - São 

Paulo/SP, munidos de documento original com foto, laudo médico e exames 

complementares, nos dias e horários constantes da mencionada Convocação, a 

saber: 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2023 

 

Estefania Ferrazzini Paulin 

Presidente da Comissão de Concurso 

ANALISTA DE PROMOTORIA I - ASSISTENTE SOCIAL 
INSCRIÇÃO NOME DATAS E HORÁRIO 
392003864 NATALIA BORGES FERREIRA DA SILVEIRA 21/09/2023 às 14h30min 

 
ANALISTA DE PROMOTORIA I - PSICÓLOGO 
INSCRIÇÃO NOME DATAS E HORÁRIO 
392002043 GABRIELA VICENTE TRANJAN 21/09/2023 às 13h  



 Editais

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 

HUMANOS

 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA MÉDICA PARA PCD 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
ADEILTON BARBOSA DOS SANTOS - 49267828 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

AMANDA LARISSA PANINI BASILIO - 410049906 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ANA JULIA MARTINS MONTEIRO - 592582279 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 11:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ANA MARIA ALMEIDA CABRAL NISHIMURA - 271694713 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 13:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ARMANDO PIVA NETTO - 336182405 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 25/09/2023 ás 13:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

CAIO CESAR DE ALBURQUERQUE BOSCHETTI - 308050356 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 26/09/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

CESAR AUGUSTO LOPES RESENDE - 437751612 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 26/09/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

CLEYTON COSTA AGUIAR - 491730524 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 26/09/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

ELIANA DE FATIMA DOS SANTOS - 270074855 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 26/09/2023 ás 10:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

ENEAS MAZZARO - 445692522 - Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
26/09/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

HEIDIMARCIA DOS SANTOS PEREIRA - 425009695 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 26/09/2023 ás 07:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA - 423807754 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/09/2023 ás 08:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

LUIZ GUSTAVO DE FREITAS - 545736092 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no dia 
26/09/2023 ás 13:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

MANUELA RAMOS DEHEINZELIN - 53970620 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/09/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

MARIA HELOISA SHIMOYAMA SILVA - 17966618 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 26/09/2023 ás 09:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

MONICA CRISTINA DE MOURA PEREIRA SANSONI - 
41793998 - Fica convocado(a) a comparecer neste Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos 
S/N - Glicério - São Paulo, no dia 26/09/2023 ás 09:30 hs, para 
realização de perícia médica, munido de documento original 
com foto, laudo médico e exames complementares.

MURILO GUINDALINI - 282508090 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 21/09/2023 ás 09:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

NICOLE GIL DE LIMA - 387027385 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 26/09/2023 ás 14:00 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

STANLEY TIAGO DE JESUS TEIXEIRA - 22868464 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 14:00 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

VANDERLEI FERREIRA - 335125955 - Fica convocado(a) 
a comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do 
Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São Paulo, no 
dia 25/09/2023 ás 14:30 hs, para realização de perícia médica, 
munido de documento original com foto, laudo médico e exames 
complementares.

MINISTERIO PUBLICO
GABRIELA VICENTE TRANJAN - 477577945 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/09/2023 ás 13:00 hs, para realização de perícia 
médica de recurso de pré avaliação, munido de documento origi-
nal com foto, laudo médico e exames complementares.

NATALIA BORGES FERREIRA DA SILVEIRA - 235269784 - 
Fica convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/09/2023 ás 14:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
JOSIE DE OLIVEIRA ANANIAS - 325371027 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 21/09/2023 ás 12:30 hs, para realização de perícia 
médica, munido de documento original com foto, laudo médico 
e exames complementares.

UNIVERSIDADE JULIO DE MESQUITA FILHO
BENEDITO CESAR DE OLIVEIRA - 43443115 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito a AV. Prefeito Passos S/N - Glicério - São 
Paulo, no dia 25/09/2023 ás 08:00 hs, para realização de perícia 
médica de recurso de pré avaliação, munido de documento origi-
nal com foto, laudo médico e exames complementares.

 COMUNICADO CONJUNTO CGRH-SEDUC/DPME-SGGD 
001, de 11-09-2023

A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, 
da Secretaria de Estado da Educação, e o Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME, da Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, à vista da Resolução SPG nº 18, de 27 de 
abril de 2015, publicada no DOE de 29-4-2015 e do Edital SE 
nº 01/2018, publicado em DOE 05/06/2018, disciplinador do 
Concurso Público para provimento, em caráter efetivo, de cargo 
de Oficial Administrativo, comunicam:

I - Ser requisito para posse, nos termos do artigo 47, VI, da 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968: gozar de boa saúde, 
comprovada em inspeção realizada em órgão médico oficial;

II - A avaliação médica oficial tem por objetivo efetuar prog-
nóstico laborativo do candidato, o qual deve considerar todo o 
tempo de permanência previsto no serviço público. Destarte, 
não basta estar capaz no momento do exame pericial, sendo 
necessário considerar, com base na experiência clínica e pericial, 
que as patologias eventualmente diagnosticadas, incipientes ou 
compensadas, não venham a agravar-se nem predispor a outras 
situações que provoquem permanência precária no trabalho, 
com licenciamentos frequentes e aposentadorias precoces;

III - Os candidatos nomeados deverão providenciar os 
exames necessários e realizar perícia médica para obtenção do 
Certificado de Sanidade e Capacidade Física - Laudo médico, 
independentemente do Tempo de Serviço e de serem titulares de 
cargo ou admitidos no Quadro de Pessoal da Secretaria de Esta-
do da Educação. De acordo com a Lei Complementar Nº 1.123, 
de 02/07/2010, nenhum candidato está isento de se submeter à 
perícia médica oficial.

IV – Para a realização da avaliação médica, o candidato 
nomeado deverá se apresentar munido de documento de identi-
dade oficial com fotografia recente.

V - Conforme consta no Edital de Abertura de Inscrições, 
todos os candidatos, inclusive os declarados pessoas com defi-
ciência e integrantes da Lista Especial, deverão apresentar, no 
dia e hora marcados para avaliação médica oficial, os seguintes 
exames médicos recentes:

a) Hemograma Completo - validade: 06 meses;
b) Glicemia de Jejum - validade: 06 meses;
c) PSA Prostático - para homens acima de 40 anos de idade 

- validade: 12 meses;
d) TGO, TGP e Gama GT - validade: 06 meses;
e) Uréia e Creatinina- validade: 06meses;
f)Eletrocardiograma (ECG), com laudo (candidatos acima de 

40 anos)- validade: 06 meses;
g) Raio X de Tórax, com Laudo - validade: 06 meses.
VI – O candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 

exames previstos nos itens de “a” a “g” deverá apresentar 
relatório médico.

XVII - O candidato que deixar de comparecer à perícia 
médica para fins de ingresso previamente agendada ou deixar 
de apresentar qualquer dos documentos exigidos nos itens IV e 
V deste Comunicado na data da perícia médica, terá publicado 
resultado PREJUDICADO.

XVIII- O DPME e a Secretaria da Educação não se respon-
sabilizarão pela perda do prazo para a posse, caso o candidato 
deixe de requisitar o agendamento da perícia médica dentro do 
prazo de que trata o item IX.

XIX- A critério médico, mediante publicação em Diário Ofi-
cial, durante a avaliação médica oficial, o candidato poderá ter 
o prazo para posse suspenso por até 120 dias, para conclusão 
de perícia iniciada conforme disposto no artigo 53, I, da Lei 
10.261/68, com a redação dada Lei Complementar Nº 1.123/10.

XX - O candidato que se enquadrar em alguma das hipóte-
ses previstas no item XVII poderá, através do sistema do DPME, 
solicitar Reagendamento em até 5 dias após a publicação do 
“PREJUDICADO”. Caso o prazo de posse tenha excedido 29 
(vinte e nove) dias corridos, o candidato deve anexar o Compro-
vante de Prorrogação de Posse.

XXI - Da decisão emitida pelo DPME, de que trata o item 
XVI, alínea “e”, deste Comunicado, poderá o candidato interpor 
recurso ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Orçamento e 
Gestão, no prazo de 5 (cinco) dias, por meio do sistema eletrôni-
co disponibilizado pelo DPME, devendo para tanto:

a) acessar o sistema, com CPF e Senha;
b) clicar em Recurso;
c) digitalizar e anexar ao sistema o pedido de prorrogação 

do prazo de posse recebido pela Unidade Administrativa ou a 
publicação da prorrogação de posse no Diário Oficial;

d) clicar em concluir.
XXII – Com a interposição do recurso de que trata o item 

XXI deste Comunicado, o prazo para posse do candidato será 
suspenso por 30 (trinta) dias, a contar da protocolização do 
recurso, conforme disposto no artigo 53, II, § 2º, da Lei Nº 
10.261/68, com a redação dada Lei Complementar Nº 1.123/10. 
Ao candidato será dada ciência do decidido sobre o recurso 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

XXIII - Os prazos de suspensão de posse previstos nos itens 
XIX e XXII encerram-se com a publicação da Decisão Final pro-
ferida, ainda que não decorrido o prazo total.

XXIV – Será negado provimento ao recurso quando:
a) interpostos fora dos prazos previstos no item XXI deste 

Comunicado e no artigo 52 da Lei nº 10.261/68;
b) o candidato deixar de atender a convocação para compa-

recimento em avaliação médica oficial.
XXV- Serão submetidos à perícia médica, obrigatoriamente 

na sede do DPME, os candidatos a cargo efetivo:
a) declarados como pessoa com deficiência, que foram 

nomeados nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08 de novembro de 2002 e regulamentada pelo Decreto nº 
59.591, de 14 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 
60.449, de 15 de maio de 2014;

b) que estejam em gozo de Licença para Tratamento de 
Saúde no ato da nomeação;

c) Readaptados.
XXVI - O candidato poderá requerer vistas de seu prontuário 

junto ao DPME, a qual será dada no momento da solicitação, 
bem como cópia reprográfica mediante pagamento da respec-
tiva taxa, a qual será entregue em 5 (cinco) dias após o pedido.

XXVII – Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas relativas 
à perícia médica de ingresso, o candidato poderá contatar o 
DPME exclusivamente pelo e-mail periciasingresso@sp.gov.br.

 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
MARIA CECILIA URSULINO CAVASSANA - 43665956 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA NELSON 
BRIHI BADUR, 455, - CENTRO - REGISTRO, no dia 15/09/2023 
ás 15:25 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com 
foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA 
JURIDICO DO MP , do(a) MINISTERIO PUBLICO.

PODER JUDICIARIO
ANA CARLA AQUINO CABRAL DE VASCONCELLOS - 

576557547 - Fica convocado(a) a comparecer no endereço 
RUA XV DE NOVEMBRO , Nº 902, - CENTRO - TAUBATE, no dia 
13/09/2023 ás 09:30 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

ANA PAULA PASSOS DA SILVA - 416898877 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA DR. ANTÔNIO 
BAHIA MONTEIRO, Nº 465 - 4º ANDAR - SALA 430, - BAIRRO 
MANSUR DAUD - SAO JOSE DO RIO PRETO, no dia 13/09/2023 
ás 14:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ASSISTENTE 
SOCIAL JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

GESSICA ALANNE CLAUDINO VALENTIM - 3048153 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA: MARECHAL 
DEODORO, Nº 1286, - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRAO PRETO, no 
dia 13/09/2023 ás 13:10 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

LETICIA ALINE VALERIO ALVES - 473351006 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço AV. JOSÉ PARIZI, Nº 
362, - VILA VELOSA - ARARAQUARA, no dia 13/09/2023 ás 08:50 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

LUAN DA SILVA INACIO - 414926651 - Fica convocado(a) a 
comparecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - 
São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de de ingresso, muni-

VII- Os exames laboratoriais e complementares serão rea-
lizados a expensas dos candidatos e servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a 
constatação de inexistência de patologias não alcançáveis por 
mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao DPME.

VIII - O candidato que não apresentar todos os exames 
exigidos no item V, não será submetido à perícia médica.

a) O candidato deverá apresentar-se com óculos ou lentes 
corretivas, caso faça uso desses.

a.1) O candidato que faça uso de óculos ou lentes correti-
vas deverá apresentar na perícia médica a prescrição ("receita 
médica") com validade de 12 meses, emitida pelo Médico 
Oftalmologista assistente.

IX – O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da publicação do Ato de Nomeação, para solicitar o agen-
damento da perícia médica, por meio do sistema eletrônico a ser 
disponibilizado pelo DPME, devendo para tanto:

a) Digitalizar os laudos dos exames obrigatórios previstos 
no item V deste Comunicado – o arquivo deve ser salvo nas 
extensões .jpg ou .pdf, com tamanho máximo de 250 kbytes e 
nomeados com no máximo 40 posições, sem caracteres espe-
ciais ou acentuação;

Obs: a nomeação dos documentos deve ser iniciada com o 
CPF do servidor.

b) Digitalizar a foto 3x4 – o arquivo deve ser salvo obrigato-
riamente na extensão .jpg, com tamanho máximo de 250 kbytes, 
sem caracteres especiais ou acentuação;

Obs: a nomeação da foto deve ser iniciada com o CPF do 
servidor.

c) Acessar o sistema informatizado do DPME, por meio do 
sítio - http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla - e 
selecionar a guia "Ingressante";

d) Digitar o número do CPF e clicar em "Criar Senha";
e) Aceitar o Termo de Responsabilidade (criar senha)e clicar 

em Enviar e OK!
f) Ao acessar o sistema, com CPF e Senha, o servidor deve 

ler as observações da tela inicial para dar início ao processo 
clicando na opção "Anexar";

g) Anexar ao sistema informatizado do DPME os arquivos 
previamente digitalizados, observando-se que o nome dos 
arquivos citados nas alíneas "a" e "b" deste item, devem 
obrigatoriamente ser precedidos do nº do CPF do candidato sem 
pontos, espaço ou traço, seguido do nome do exame. Exemplo: 
"12312312312laboratoriais.jpg";

h) Verificar se os exames digitalizados estão legíveis e 
validar os anexos;

i) Clicar em Concluir para finalizar a requisição do agenda-
mento da perícia;

j) O sistema apresentará mensagem para o servidor confir-
mar a veracidade das informações anexadas;

k) Acompanhar a validação de anexos pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado através do menu “anexo inva-
lidado” e providenciar dentro do prazo de posse, se houver, a 
adequação dos laudos anexados e invalidados.

X – Instruções detalhadas para a utilização do sistema de 
solicitação de agendamento de perícias médicas de ingresso 
poderão ser encontradas no manual de orientações disponível 
no sítio do DPME - http://planejamento.sp.gov.br/dpme/.

XI – O candidato que tiver dificuldades em solicitar o 
agendamento de acordo com o que prevê o item IX deste 
Comunicado, deverá entrar em contato com a Diretoria Regional 
de Ensino, para orientações.

XII - O candidato que deixar de requisitar o agendamento 
dentro do prazo previsto no item IX, deverá entrar em contato 
com a Diretoria Regional de Ensino/Órgãos Centrais, para 
orientações, dentro do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
previsto no “caput” artigo 52 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro 
de 1968.

XIII - Os exames médicos recentes e respectivos laudos 
deverão ser apresentados pessoalmente pelo candidato na 
Clínica Médica, no dia e hora agendados para a realização da 
avaliação médica oficial.

XIV - Os exames médicos NÃO DEVERÃO, em hipótese 
alguma, ser encaminhados ao DPME ou ao Centro de Ingresso e 
Movimentação/CGRH, ou ficar retidos no local de realização da 
avaliação médica oficial.

XV –Após a validação dos exames anexados ao sistema 
pelo DPME, as datas, horários e locais das avaliações médicas 
oficiais serão publicados em Diário Oficial do Estado, Caderno 
Executivo I, Seção Edital, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o acompanhamento das publicações.

XVI- Da Avaliação Médica Oficial:
a) as perícias serão realizadas no DPME ou em clínicas 

médicas credenciadas, no âmbito do Convênio SPG/IAMSPE;
b) o candidato será submetido à avaliação, inicialmente, nas 

áreas de oftalmologia e clínica geral. As mulheres serão, ainda, 
submetidas à análise da área da ginecologia;

c) a critério médico, durante a avaliação médica oficial, 
poderá ser solicitada manifestação de médico perito em área 
específica ou avaliação psicológica individualizada, bem como 
ser solicitado ao candidato que apresente exames/relatórios 
médicos complementares.

d) na hipótese prevista na alínea "c" deste item, o candidato:
i. deverá comparecer para se submeter à avaliação de 

médico especialista, em data e local informados por intermédio 
do Diário Oficial do Estado;

ii. deverá entregar os exames complementares solicitados 
no local onde foi realizada a perícia, respeitando prazo máximo 
de 90 (noventa) dias;

iii. será considerado inapto caso não compareça ao local 
indicado na nova data agendada para a conclusão da avaliação 
iniciada, ou caso não entregue os exames complementares 
solicitados, no prazo estabelecido.

e) o Parecer Final do DPME relativo às avaliações será publi-
cado no Diário Oficial do Estado por nome, número de Registro 
Geral do candidato e o número do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física – CSCF.
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